
AU'rOnI ZA o PODEll EXECU'l'IVO MU 
NI CIPAL FAZER DOAÇÕES DE UTE~ 

SÍLI OS QUE ESPECI FI CA AS ENT~ 
DADES , E DÁ OUTRAS PROVI DÊN- ' 

CIAS. 

O Prefeito Munici pal de Pedro Canário, Es
tado do Espírito Santo, faço saber que a câmara Munici pal Dec re
.ou e eu Sanciono a seguinte Lei, 

ART. l i - Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado fazer doação de 02 (Duas) bicicletas sendo ' 
u::ia para EPG "Três de Maio" e , uma para o Bairro São Geraldo, nes 
~~ MunicÍpio . 

P.arágrafo Único - Os recursos para realiza 

cao das despesas correrao a conta do Orçamento vigente . 

ART . 22 - Esta Lei en trará em vigor na da
;a de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro C~ 
'lário , Estado do Espí rito Sant o , em 22 de Abril de 1994 . 

MO/.:i7iÍ~ 
Pre.fei to Mun~cipal . 

Registrado e Publicado neste Gabinete do 
?refeito Municipal e afixado no local de costume , ern 22 de Abril 
ce :99d. 
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